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PAGUE C
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Copel: 0800 51 00 116 I site: www.copel.com

Ouvidoria Copel: O8OO64 70606 I site: www.copel.com/ouvidoria

Aplicativo: COPEL

Agência Nacional de Energia elétrica'ANEEL: 167
Ligaçâo gratuita de telefones fixos e móveis

As informaçôes sobre as condições gerais de fornecímentq tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos encontram-se à disposição dos consumidores,
para consultas, nas agências de atendimento Copel ou no site www.copel.corn.

te
R$ 123,69 .
b.k
iW t@ffi

rl,ffiüb
, RS 162,93

VOCABUúRIO

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica.

Gusto de Dlsponlbllldade do Slstema eEtriio -VaLr mínimo mensal
faturável para unidades consumidoras {UCs) atendidas em baixa tensão,
conforrne limites fixados pela ANEEL, por tipo de ligaçáo (monofásico 30kWh,
bífásico 50kwh, trifásico 10CIkwh) em moeda corrente equivalente.

, lluminação Pública - Contribuição para Custeio do Serviço de iluminação
Pública, prevista na ConstÍtuição Federal (Art. 149-A) e autorizada por Lei
Municipal.

Energia Cons, B. (BandeiraTarifária) -Acréscimo referente ao Sistema de
BandeirasTarifárias, que consiste na aplicação de tarifas diferenciadas conforme
o custo de geração de energia elétrica no período.5ão 3 modalidades:

VERDE para condiçôes favoráveis de geração, sem acréscímo do valor;
Àr",,i,q*§i-À para condiçoês menos favoráveis de geração, lraverá acréscímo
de valor da energia consumida;
VERMELHA condiçôes mais custosas de geraçãq com acréscimo maiorde
valor da energia consumida.

Os valores das bandeiras são determinados pêla ANE§L.

INFORMAçÕES SUPLEMENTARES

As lnformações Suplementares referentes a HistórÍco de pagamentos, Medição
e faturamento, Composição se valores de tarifa, Juros multas e acréscimos,
lndicadores de continuídade e lÍmites aplicáveis, estão disponíveis para
emissão em www.cüpel.rom e nos canais de atenciÍmento.
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corv TOD'E COMPRA E VENDA

Pelo presente instrumento Particular de "Contrato de Compra e Venda"

celebrado de um lado Pelo Sra. TAL DEO brasileira, maior, residenteVEIRA

e domicitiada na cidade de Boa Vista, inscrita no CPF sob no.038.855.369-35,

portadora da RG sob no8.681 .119-7 SSP-PR, doravan te denominada simPlesmente

Vendedora, e de outro lado, JONAS PADILHA DE LIMA, brasileiro, maior, residente

e domiciliado na cidade de Cafelândia, inscrito no CPF sob n.o 071.339.299-10 e

pord'ador da RG sob n.o 10.226.852-0 SESP PR, doravante denominado

simplesmente Comprador, ficam cerfos e aiustados o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA: A \./endedora e legítima proprietaria do LOTE RURAL 24-B'

i9 ctriuncto cia divisão do ioie no 24-8-17 da Gteba AB da "COLOI'|IA PINDORA.IV|A."

situado dentro do perímetro Urbano da cidade de Cafelândia - PR, Comarca de Nova

Aurora-PR. lmovel esfe havido pela vendedora em área maior Por força do Contrato

Particular de compra e venda, lavrado em data de 22 de Setembro de 2015, na cidade

de Palmitopolis-PR; onde o referido imÓvel tem as seguintes metragens; AO LESTE:

Medindo 19,75 metros lineares; OESIE medindo 22,40 metros lineares; AO SUL:

medindo 13,00 metros lineares e NOR medindo 12,70 metros lineares, com

area de 270,81m2, seín benfeitorias, totalmente livres de impostos, taxas e

respons abilidade civít e criminal, o qual decidem vender para o aqui denominado

Comprador conforme cláusulas e con dições segutnfes;

CLAUSILA SEGUÍV DA: O valor do imovel acima descrito é vendido pelo valor

R$60, 000,00 (ses senta mil) a ser pago da seguinte forma:

a) R$50. OO0,0A @inquenta mit reais) sendo pagos a vista em moeda corrente do

pais.
b) R$ 10.000,0ü (dez mii reais) pagas a vista nesÍa data represeniado por um

veícuto GIVí/K,ADETT ano 1993 e nrodelo 1994, placas BJF-3D37, cor preta, e

renavan n.o 0061 5355773, totalmente livre de impostos, laxas, multas,

alienações, respons abitidade civit e criminal e cuio estado de conservação do

mesmo é de pleno conhecimento do aqui denominado vendedor;

CLAUSULATERCETRA: A posse total, domínio, direitos e açÕes sobre o imovel, sera

transmitida peta Vendedora neste ato ao comprador, inteiramente desembaraçada,
mansa e pacífica, livre de turbaçÕes e esbulhos, podendo o mesmo, a partir desfa

data, usar, e dispor livremente, como seu que doravanfe passa a ser.

Parágrafo Primeiro: A escritura publica de compra e venda do imovel será outorgada
e assrna da pelos aÍuais proprietários, ou seja, Vendedores e Comprador ou a quem o
comprador indicar imediatamente apos a assinatura desfe contrato.

Parágrafo Segundo: As despesas com lTBl - lmposto de Transmissão de Bens
lmoveis, lavratura e registro da Escritura e outros tributos incidentes sobre o imovel,
objeto da presente venda e cornpra, cujo fato gerador ocorra a partir desfa data
(tributos futuros), como de praxe, correrão por conta do novo proprietario.

CLAUSULA QUARTA: O presente contrato é lavrado com as cláusulas de
irretratabilidade e irrevogabilidade, portanto, as partes renunciam expressamente,
como de fato renunciado têm, da faculdade de arrependimento prevista no arÍigo
1.095 e seguinfes do Codigo Civil Brasileiro.

CLAIISULA QUTNTA: O presente contrato em fodas suas cláusulas obriga a
contratante, por si, seus herdeiros e/ou legais sucessores a cumpri-lo em fodos os





seus termos, cláusulas e con dições, ficando facultado ao promissario comprador, e>m

caso de falecimento do promitente vendedora , pedir em Juízo, â iuntada do presente

instrumento ao competenteprocesso de inventario ou arrolamento, para que lhe seia

partilhado ou adjudicado compulsoriamente, o imovel ora vendido, e uma vez que

esfe instrumento é outorgado em caráter irrevogável, irretratavel e isento de prestação

de contas no futuro, ficalndo assim, o promissário comprador, totalmente desobrigado

de quaisquer pagamenfos ou indenizaÇÕes aos herdeiros dos promitenfes

vendedores.

cLAttsuLA }EXTA.. As partes elegem o foro da comarca de Nova Aurora - PR, com

renúncia de qualquer outro, para nete serem dirimidas as dÚvidas que por ventura

venham a ocorrer.

E, pôr estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teoi e forma na presença de duas testemunhas.

Cafetândia-PR, 27 de setembro de 2021 .

ffi

NATALIA DE OLIVEIRA
VENDEDORA

s PADILHA DE LIMA
COMPRADOR

Serviço Distrital de Boa Vista Tabelionato de Notas
da Aparecida Junior Rodrigo Gasparello

Av. TmcredoNeves.l78. Sala 01, BGvista da Apamida. PR, CEP 85,?80{00, Fone (45) 3287.1706
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NOME: JONAS PADILHA DE LIMA
NAC IONALI DADE: BRASI LEI RO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
PROFIS O: PEDREIRO
RG : 1 0 .226.852-0 SESP/PR CPF: 071 .339.299-10
ENDEREÇO: RUA ISABEL EXTECOETER, N.3OS,
CEP:85415-000

REA MOTTER, CAFE DIA,

TE LE FON E : (45)99970-627 4 (45)998 33-821 1

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUF|C|ÊNCIA

DECLARANTE:

' DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento O2t2O22 do

Moradia Legal e que não tenho condiçÕes de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1 .060/í 950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de Processo Civil).

CAFEúNDIA - PR, 28 de outubro de 2025

DECLARANTE

JONAS PADILHA DE LIMA

â\ h^ (úb*a


